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Assunto: Encaminha Lei n° 3.716 e 3.717, de 20 de abril de 2023.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo

elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins:

^ LEI N° 3.716, DE 20 DE ABRIL DE 2023 - REGULAMENTA DISPOSIÇÕES

GERAIS E INSTITUI GRATIFICAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUE

TRABALHARÃO DIRETAMENTE NO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES

ESSENCIAIS Ã EXECUÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS, NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021, NO ÂMBITO

DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES E REVOGA A LEI N" 3.639/2022.^^5^3%

^ LEI N° 3.717, DE 20 DE ABRIL DE 2023 - INSTITUI O ESTATUTO DA
/

DESBUROCRATIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES. ã-S ̂

Atenciosamente,
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